










PESQUISA DE MERCADO 

 
               22 de março de 2024 

Cléris Jose da Silva 

CNPJ: 54.801.585/0001-78 

Telefone: 31- 31994456588 

E-mail: cleris.silvajose@gmail.com  

 

A/C 

Associação dos moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP 

CNPJ: 16.684.664/0001-57  

Rua Gonçalves Dias,320, Novo Progresso II – Contagem – MG / 32.140-610 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

  Serviço 
Oficineiro 

 Atividade 
     ARTES   

Valor da proposta 

Valor hora/aula 
 R$ 65,00 
 R$1.040,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua régulos, 55 Jardim Riacho Contagem Minas Gerais – 32241-210 



MUNICÍPIO DE

CAÇAPAVA

08/12/2023 às 11h20

08/12/2023

A Prefeitura de Caçapava, por meio da Secretaria
de Saúde, prorrogou o prazo para o
credenciamento de oficineiros e instrutores
interessados em efetuar atividades terapêuticas
aos usuários dos equipamentos de Saúde Mental
CAPS – Centro de Atenção Psicossocial (CAPS
AD, CAPS II e CAPS Infanto Juvenil). Os
interessados podem entregar a documentação até
o dia 13 de dezembro.

O local da entrega também mudou e será agora no
Postão (Rua Professor João Batista Ortiz
Monteiro, 345 – Vila Antônio Augosto Luiz).

Secretaria de Saúde
prorroga prazo para
credenciamento de
oficineiros e instrutores
para o CAPS
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Podem se credenciar pessoas físicas para a
prestação de serviços em Artesanato (arte em
tecido, arte em arranjos e flores, arte em velas e
sabonetes, costura criativa, crochê, fuxico, pintura
em madeira), Atividades de Expressões Artísticas
(arte em barro, desenho livre, pintura em tela,
grafite, fotografia), Artes Cênicas (teatro e arte
circense), Práticas Corporais (atividades físicas,
relaxamento, alongamento, dança, jogos e
brincadeiras) e Música (atividades rítmicas, canto,
introdução a instrumentos musicais), de modo a
atender o cronograma de atividades da Secretaria
Municipal de Saúde.

O proponente deve ter idade mínima de 18 anos,
completados até o final do prazo de inscrição do
edital e precisam comprovar experiência mínima
de dois anos de atuação na área pretendida, sob
pena de serem automaticamente desclassificados,
caso não comprovem.

Os profissionais com ensino superior farão jus a
uma remuneração de R$ 80,00 a hora/aula e os
profissionais com ensino médio e experiência
comprovada na área pretendida receberão R$
50,00 hora/aula.

Os interessados deverão apresentar, no Postão,
dentro de envelope lacrado e identificado como
“PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA -
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO
DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS
TERAPEUTICAS - CHAMAMENTO PÚBLICO/
CREDENCIAMENTO Nº 002/SMS/2023”, a
seguinte documentação:

Cópia simples do RG, CPF e título de eleitor do
proponente, cópia, legível, do PIS/PASEP do
proponente ou técnico, indicação de conta
bancária, ficha de cadastro, currículo do
proponente, projeto para a oficina em questão, em
sua área de atuação, definindo a faixa etária a que
se destina.
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O projeto deverá ser apresentado, de forma clara
e objetiva, contemplando os seguintes itens, na
respectiva ordem: Nome do Projeto; Faixa etária a
que se destina; Justificativa; Objetivos gerais e
específicos e Conteúdo programático.

O prazo final para a entrega da documentação
necessária será de 20 dias a contar da data de
publicação do edital (3 de outubro).

Os critérios para a contratação, os detalhes do
processo, bem como os anexos que precisam ser
preenchidos para o processo, encontram-se
disponíveis NESTE LINK
(https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_25_0

(https://ecrie.com.br/)
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Contagem, 28 de janeiro de 2025. 

 
 
 

 Atesto de pagamento de prestação de serviço por contrato 

Atesto que os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica nº4, no valor de 
R$1.040,00 (Um mil e quarenta reais), se dá pela execução dos serviços de 
oficineiro, o valor acordado entre as partes é de R$65,00 (sessenta e cinco 
reais) para cada período de 01 (um) hora/aula trabalhada. No mês de julho o 
prestador realizou a oficina de Artes com um total 16 de hora/aula, foram 
executados pela empresa Cleris Jose da Silva, CNPJ nº 
54.801.585/0001-78 em conformidade com o com o termo de colaboração 
001/2022, atendendo aos prazos e condições previamente estipulados.
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 
 
 
 




		2025-01-28T09:02:46-0300
	b37af625-6696-4561-bccd-31264a243462
	Eu sou o autor deste arquivo




